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PARECER Nº 135/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 486/2012.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, que dispõe 
sobre a criação do Programa de Pavimentação e Recapeamento Já.  
Conforme a propositura, o referido programa “terá como objetivo fundamental a 
cooperação da população em informar aos órgãos competentes acerca de 
pavimentação ou recapeamento em locais sem asfalto ou deteriorados pelo uso ou 
tempo para determinado revestimento definido” (art. 2º).  
No mérito, a criação do referido programa o possibilitar que o cidadão efetivamente 
dialogue com seu Gestor e fortalece a cidadania e o regime democrático, princípios 
amparados pelo art. 1º da Constituição Federal.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que amparado na competência 
legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V da Constituição Federal e nos 
artigos 13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para a instituição e 
organização dos serviços públicos de interesse local.  
Versa a propositura sobre serviços públicos, matéria sobre a qual compete a esta 
Casa legislar, observando-se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a 
iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem 
sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, posto que tal 
previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal.  
A propositura dá cumprimento aos princípios da transparência e da eficiência, os 
quais devem nortear a atuação da Administração Pública Municipal.  
Importa mencionar, ademais, que o projeto encontra respaldo no Plano Diretor 
Estratégico (Lei nº 13.430/2002), que assim dispõe:  
“Art. 97 São diretrizes dos Programas de Pavimentação:  
I - a adoção de modelos de gestão mais eficientes, em conjunto com a comunidade, 
para os programas de pavimentação e de manutenção, buscando superar as 
carências de infra-estrutura das vias públicas”. (grifamos)  
Resta claro, ante o exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
do Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
27/03/2013.  
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